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LEILEI NNºº 3.9713.971,, DEDE 2727 DEDE SETEMBROSETEMBRO DEDE 2017.2017.

AutorizaAutoriza oo ExecutivoExecutivo aa instituirinstituir oo programaprograma

InvistaInvista maismais emem SantoSanto CristoCristo ee alteraaltera asas

LeisLeis 3.949,3.949, dede 99 dede agostoagosto dede 20172017 ee 3.640,3.640,

dede 2626 dede junhojunho dede 20142014..

ADAIRADAIR PHILIPPSEN,PHILIPPSEN, PrePrefeitofeito dodo municmunicíípiopio dede SantoSanto Cristo,Cristo, ffazaz ssaberaber queque

aa CCââmaramara dede VereadoresVereadores aprovouaprovou ee ficafica sancionadasancionada ee promulgadapromulgada aa seguinteseguinte Lei:Lei:

TTíítulotulo II

DoDo programaprograma InvistaInvista maismais emem SantoSanto CristoCristo

Art.Art. 11ºº FicaFica instituinstituíídodo oo programaprograma InvistaInvista maismais emem SantoSanto Cristo,Cristo, comcom aa

finalidadefinalidade dede promoverpromover oo desenvolvimentodesenvolvimento econeconôômicomico dodo municmunicíípio,pio, mediantemediante oo

incentivoincentivo àà produproduçãçãoo agropecuagropecuáária,ria, àà instalainstalaçãção,o, expansexpansãão,o, diversificadiversificaçãçãoo ouou

modernizamodernizaçãçãoo dede empresasempresas dosdos setoressetores industrial,industrial, comercialcomercial ee dede turismoturismo ee àà gerageraçãçãoo dede

empregoemprego ee renda.renda.

Art.Art. 22ºº OO ExecutivoExecutivo MunicipalMunicipal concederconcederáá osos incentivosincentivos fiscaisfiscais ee econeconôômicosmicos

previstosprevistos nasnas LeisLeis MunicipaisMunicipais nnººss 3.640,3.640, dede 26/6/2014,26/6/2014, ee 3.949,3.949, dede 9/8/2017,9/8/2017,

observadasobservadas asas disposidisposiçõçõeses estabelecidasestabelecidas nestanesta Lei.Lei.

Art.Art. 33ºº AA inclusinclusããoo nono programaprograma InvistaInvista MaisMais emem SantoSanto CristoCristo dar-se-dar-se-áá porpor

opopçãçãoo dodo contribuintecontribuinte mediantemediante requerimentorequerimento escrito,escrito, cabendocabendo aoao ExecutivoExecutivo MunicipalMunicipal

aa suasua homologahomologaçãção,o, desdedesde queque atendidasatendidas asas condicondiçõçõeses dasdas leisleis referidasreferidas nono artigoartigo

anterior.anterior.
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Art.Art. 44ºº ParaPara atendimentoatendimento dasdas aaçõçõeses relativasrelativas aosaos incentivosincentivos econeconôômicos,micos, oo

ExecutivoExecutivo poderpoderáá celebrarcelebrar parceriaparceria comcom aa AssociaAssociaçãçãoo dede DesenvolvimentoDesenvolvimento

ComunitComunitáário,rio, emem regimeregime dede mmúútuatua cooperacooperaçãção,o, visandovisando àà implementaimplementaçãção,o, consolidaconsolidaçãçãoo

ee execuexecuçãçãoo dede projetoprojeto dede recrecííprocaproca prestaprestaçãçãoo dede serviserviççosos aa terceiros.terceiros.

Art.Art. 55ºº TerTerããoo prioridadeprioridade aosaos incentivosincentivos econeconôômicos:micos:

II –– empreendimentosempreendimentos agropecuagropecuáários,rios, sobretudosobretudo osos voltadosvoltados parapara aa produproduçãçãoo dede

leiteleite ee criacriaçãçãoo dede susuíínos;nos;

IIII -- empreendimentosempreendimentos queque sese caracterizemcaracterizem porpor apresentarapresentar elevadoelevado graugrau dede

inovainovaçãçãoo ee impactoimpacto econeconôômico;mico;

IIIIII -- empreendimentosempreendimentos comcom maiormaior ííndicendice dede contratacontrataçãçãoo dede mmããoo dede obra;obra;

IVIV -- empreendimentosempreendimentos industriaisindustriais nnãão-poluenteso-poluentes ouou voltadosvoltados àà preservapreservaçãçãoo dodo

meiomeio ambiente.ambiente.

Art.Art. 66ºº OsOs incentivosincentivos fiscaisfiscais dede queque tratatrata oo §§ 22ºº,, alalííneasneas ““dd”” ee ““ee””,, dodo artigoartigo 11ºº

dada LeiLei nnºº 3.949,3.949, dede 9/8/2017,9/8/2017, ssóó incidirincidirããoo aa partirpartir dodo exercexercííciocio posteriorposterior aoao ininííciocio dodo

funcionamentofuncionamento dodo empreendimentoempreendimento aa queque sese refererefere oo artigoartigo 44ºº dada referidareferida leilei ee desdedesde

queque comprovadocomprovado oo aumentoaumento mmíínimonimo dede 25%25% dada áárearea construconstruíídada,, ouou aa aberturaabertura mmíínimanima

dede 55 (cinco)(cinco) novosnovos postospostos dede emprego,emprego, nono prazoprazo mmááximoximo dede 2424 (vinte(vinte ee quatro)quatro) mesesmeses

apapóóss aa conclusconclusããoo dosdos serviserviççosos pelopelo municmunicíípio.pio.

ParParáágrafografo úúnico.nico. NNããoo comprovadocomprovado oo aumentoaumento dada áárearea ddee queque tratatrata oo caputcaput destedeste

artigoartigo,, ouou aa aberturaabertura ddosos novosnovos postospostos dede emprego,emprego, nono prazoprazo estabelecidoestabelecido,, oo custocusto dosdos

serviserviççosos serseráá automaticamenteautomaticamente lanlanççadoado emem ddéébito,bito, atualizadoatualizado pelpelaa variavariaçãçãoo positivapositiva dodo

IGPMIGPM ee acrescidoacrescido dede jurosjuros ee multamulta dede 20%20% (vinte(vinte porpor cento),cento), desdedesde aa datadata dada prestaprestaçãçãoo

dosdos serviserviçços.os.

Art.Art. 77ºº FicamFicam excluexcluíídasdas dada obtenobtençãçãoo dosdos benefbenefíícioscios fiscaisfiscais asas seguintesseguintes

atividades:atividades:

II -- instituiinstituiçõçõeses financeiras;financeiras;
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IIII -- coletacoleta ouou entregaentrega dede correspondcorrespondêências;ncias;

IIIIII -- exploraexploraçãçãoo dede rodovias,rodovias, mediantemediante pedpedáágio;gio;

IVIV -- telefoniatelefonia fixafixa ee mmóóvel;vel;

VV -- prestadoresprestadores dede serviserviççoo dede abastecimentoabastecimento dede ááguagua ee tratamentotratamento dede esgoto.esgoto.

Art.Art. 88ºº AA exclusexclusããoo dodo programaprograma InvistaInvista maismais emem SantoSanto CristoCristo dar-se-dar-se-áá quandoquando

dada inobservinobservâânciancia dede qualquerqualquer dasdas exigexigêênciasncias estabelecidasestabelecidas nestanesta lei.lei.

§§ 11ºº AA exclusexclusããoo implicaimplica nnaa perdaperda dede todostodos osos benefbenefíícioscios destadesta lei,lei, acarretandoacarretando aa

exigibilidadeexigibilidade dosdos tributostributos aa queque sese refererefere oo §§ 22ºº dodo artigoartigo 11ºº dada LeiLei nnºº 3.949,3.949, dede

9/8/2017,9/8/2017, atualizadosatualizados pelpelaa variavariaçãçãoo positivapositiva dodo IGPMIGPM ee acrescidoacrescido dede jurosjuros ee multamulta dede

20%20% (vinte(vinte porpor cento),cento), desdedesde aa datadata emem queque aa condicondiçãçãoo deixoudeixou dede serser atendida.atendida.

§§ 22ºº CasoCaso sejaseja verificadaverificada hiphipóótesetese dede dolo,dolo, fraude,fraude, simulasimulaçãçãoo ouou informainformaçõçõeses

inexatas,inexatas, comcom oo intuitointuito dede ingressaringressar ouou permanecerpermanecer nono programaprograma InvistaInvista maismais emem SantoSanto

Cristo,Cristo, oo tributotributo deverdeveráá serser recolhidorecolhido atualizadoatualizado pelpelaa variavariaçãçãoo positivapositiva IGPMIGPM ee

acrescidoacrescido dede jurosjuros ee multamulta dede 20%20% (vinte(vinte porpor cento),cento), comocomo sese oo benefbenefííciocio nuncanunca tivessetivesse

sidosido concedido.concedido.

TTíítulotulo IIII

DasDas alteraalteraçõçõeses dada LeiLei nnºº 3.949,3.949, dede 99 dede agostoagosto dede 20172017

Art.Art. 99ºº OO artigoartigo 11ºº dada LeiLei nnºº 3.949,3.949, dede 9/8/2017,9/8/2017, passapassa aa vigorarvigorar comcom aa inclusinclusããoo

dodo §§33ºº::

§§33ºº AA isenisençãçãoo dodo ImpostoImposto PredialPredial ee TerritorialTerritorial UrbanoUrbano (IPTU),(IPTU), pelopelo perperííodoodo

mencionadomencionado nono §§ 22ºº,, incidirincidiráá aa partirpartir dodo exercexercííciocio posteriorposterior aoao ininííciocio dodo

funcionamentofuncionamento dodo empreendimentoempreendimento aa queque sese refererefere oo artigoartigo 44ºº destadesta leilei ee desdedesde queque

comprovadocomprovado oo aumentoaumento mmíínimonimo dede 25%25% dada áárearea construconstruíída,da, ouou aa aberturaabertura mmíínimanima dede 55

(cinco)(cinco) novosnovos postospostos dede emprego,emprego, nono prazoprazo mmááximoximo dede 2424 (vinte(vinte ee quatro)quatro) mesesmeses apapóóss aa
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conclusconclusããoo dosdos serviserviççosos pelopelo municmunicíípio.pio.

TTíítulotulo IIIIII

DasDas alteraalteraçõçõeses dada LeiLei 3.640,3.640, dede 2626 dede junhojunho dede 20142014

Art.Art. 10.10. OO artigoartigo 11ºº dada LeiLei 3.640,3.640, dede 2626 dede junhojunho dede 20142014 passapassa aa vigorarvigorar comcom aa

seguinteseguinte redaredaçãção:o:

Art.Art. 11ºº FicaFica oo PoderPoder ExecutivoExecutivo autorizadoautorizado aa prestarprestar serviserviççoo gratuito,gratuito, comcom

distintasdistintas mmááquinasquinas ee equipamentos,equipamentos, aa propriedadespropriedades ruraisrurais dodo municmunicíípio,pio, dentredentre asas

atividadesatividades constantesconstantes dodo artigoartigo 22ºº destadesta Lei,Lei, atatéé oo limitelimite dede 8080 (oitenta)(oitenta) horas,horas,

cumulativascumulativas nono perperííodoodo dede 44 (quatro)(quatro) anos,anos, aa contarcontar dada realizarealizaçãçãoo dodo primeiroprimeiro serviserviçço.o.

Art.Art. 11.11. FicaFica incluincluíídodo oo §§33ºº nono artigoartigo 11ºº dada leilei 3.6403.640 dede 2626 dede junhojunho dede 20142014::

§§33ºº ParaPara oo dispostodisposto nono caputcaput serserããoo somadassomadas asas horashoras dede serviserviççoo dede cadacada

mmááquinaquina e\oue\ou caminhcaminhããoo utilizados.utilizados.

Art.12.Art.12. OO artigoartigo 22ºº dada leilei 3.640,3.640, dede 2626 dede junhojunho dede 20142014 passapassa aa vigorarvigorar comcom aa

seguinteseguinte redaredaçãção:o:

Art.2Art.2ºº OsOs serviserviçços,os, dede queque tratatrata estaesta lei,lei, poderpoderããoo serser realizadosrealizados emem qualquerqualquer

dependdependêênciancia dada propriedadepropriedade agropecuagropecuáária,ria, beneficiandobeneficiando asas culturas/atividadesculturas/atividades aa

seguirseguir descritas,descritas, semsem prejuprejuíízozo dede outrasoutras afins,afins, rrespeitadoespeitado oo limitelimite dede horashoras descritodescrito nono

artigoartigo 11ºº destadesta lei:lei:

a)a) BovinoculturaBovinocultura dede leite/corte;leite/corte;

b)b) Suinocultura;Suinocultura;

c)c) Agroindustria;Agroindustria;

d)d) Hortifruticultura;Hortifruticultura;

e)e) SistemasSistemas dede irrigairrigaçãção;o;

f)f) ProteProteçãçãoo dede solo;solo;
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g)g) InfraestruturaInfraestrutura e/oue/ou reestruturareestruturaçãçãoo dada propriedadepropriedade rural;rural;

h)h) ProteProteçãçãoo dede fontesfontes dede áágua;gua;

i)i) BebedourosBebedouros dede áágua;gua;

j)j) Avicultura;Avicultura;

k)k) Viticultura.Viticultura.

Art.Art. 13.13. OO artigoartigo 55ºº dada leilei 3.40,3.40, dede 2626 dede junhojunho dede 20142014 passapassa aa vigorarvigorar comcom aa

seguinteseguinte redaredaçãção:o:

Art.Art. 55ºº OsOs serviserviççosos serserããoo prestadosprestados dede acordoacordo comcom aa capacidadecapacidade operacionaloperacional ee

financeirafinanceira dada municipalidade.municipalidade.

TTíítulotulo IVIV

DasDas disposidisposiçõçõeses finaisfinais

Art.Art. 1144.. OO ExecutivoExecutivo MunicipalMunicipal poderpoderáá regulamentarregulamentar estaesta Lei.Lei.

Art.Art. 1155.. AsAs despesasdespesas decorrentesdecorrentes destadesta leilei serserããoo cobertascobertas porpor dotadotaçõçõeses

ororççamentamentááriasrias prpróóprias.prias.

Art.Art. 1166.. EstaEsta LeiLei entraentra emem vigorvigor nana datadata dede suasua publicapublicaçãção,o, revogadasrevogadas asas

disposidisposiçõçõeses contrcontráárias.rias.

SantoSanto Cristo,Cristo, 6262ºº AnoAno dede EmancipaEmancipaçãção,o, 2727 dede setembrosetembro dede 2017.2017.

AdairAdair Philippsen,Philippsen,

Prefeito.Prefeito.

Registre-seRegistre-se ee publique-se.publique-se.

AlineAline LuizaLuiza UllmannUllmann
CoordenadoraCoordenadora dada AdministraAdministraçãçãoo
PublicaPublicaçãção:o: 27/9/27/9/20172017
PerPerííodo:odo: 27/9/201727/9/2017 aa 27/11/201727/11/2017
Local:Local: quadroquadro dede publicapublicaçõçõeses oficiais.oficiais.


